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ONDE SE LÊ: 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 
Na condição de Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS, reconheço a dívida no valor total de R$ 135.975,80 (cento e trinta e 
cinco mil novecentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos), referente às faturas 
n°. 31740, 31741, 31742, 31743, 31744, 31745 (08 de julho de 2022) e 31952, 
31953, 31954, 31955, 31956, 31957 (05 de agosto), cuja credora é a empresa Turim 
Veículos LTDA-EPP, CNPJ n°. 63.838.684/0001-15, conforme Contrato n°. 
014/2022-SEMCAT, referente à prestação do serviço de locação de veículos. 

 Houve a devida contratação, juntamente com a regular prestação do serviço, 
além de haver lastro orçamentário, porém não foi encaminhado em tempo hábil para 
os devidos registros. 
 

 
  LEIA-SE: 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA INDENIZATÓRIA 

 
Na condição de Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS, reconheço a dívida no valor total de R$ 135.975,80 (cento e trinta e 
cinco mil novecentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos), referente às faturas 
n°. 31740, 31741, 31742, 31743, 31744, 31745 (08 de julho de 2022) e 31952, 
31953, 31954, 31955, 31956, 31957 (05 de agosto), cuja credora é a empresa Turim 
Veículos LTDA-EPP, CNPJ n°. 63.838.684/0001-15, conforme Contrato n°. 
009/2022-SEMCAT, referente à prestação do serviço de locação emergencial de 
veículos. 

 Houve a devida contratação, juntamente com a regular prestação do serviço, 
além de haver lastro orçamentário, porém não foi encaminhado em tempo hábil para 
os devidos registros. 
 

 
Ananindeua (PA), 25 de novembro de 2022. 

 
MARISA ELENICE SILVA LIMA 

Fundo municipal de assistência social - FMAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 4455/2022 – SEMED 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação 
Assunto: Dispensa de Licitação para locação de um imóvel para o funcionamento da EMEF 
MARIA CREUZA SOUZA. 
 

Termo de Justificativa para Dispensa de Licitação 
 
Considerando a necessidade de LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO 
EMEF MARIA CREUZA SOUZA, no qual passara por reforma visando atender às 
necessidades desta Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua, e 
consequentemente promovendo de forma regular e eficiente suas atividades 
institucionais. 
 
Considerando art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
 
Determino a contratação direta, em favor da IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, 
CNPJ 62.955.505.2510-89, representado pelo Sr. RICARDO COSTA SANTANA, 
brasileiro, Casado, Pastor Evangélico titular portador do CPF/306.533.392-91, carteira 
de identidade n° 1590721 SSP/PA, brasileiro, Casado, Pastor Evangélico titular portador 
do  CPF/306.533.392-91, carteira de identidade  n° 1590721 SSP/PA,  domiciliado na 

travessa Vileta n° 3640, próximo passagem São Pedro CEP 66095-346, Bairro Marco- 
Belém – PA doravante denominado simplesmente (LOCADOR) 
 

Ananindeua, 16 de novembro de 2022. 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação 
 
OBJETO: Dispensa de licitação. 
 
Processo: 4455/2022 – SEMED 
 
A Secretária Municipal de Educação de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, 
vem por meio do presente expediente, nos termos do art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, 
respeitado o prazo legal, RATIFICAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 – SEMED, 
visando à locação de um imóvel em favor da IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, 
CNPJ 62.955.505.2510-89, representado pelo Sr. RICARDO COSTA SANTANA, 
brasileiro, Casado, Pastor Evangélico titular portador do  CPF/306.533.392-91, carteira 
de identidade  n° 1590721 SSP/PA, domiciliado na travessa Vileta n° 3640, próximo 
passagem São Pedro CEP 66095-346, Bairro Marco- Belém – PA doravante denominado 
simplesmente (LOCADOR) 
 
  Por fim, determino a publicação no Diário Oficial do Município, no prazo legal e autorizo 
a contratação. 
 

Ananindeua, 16 de novembro de 2022. 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 009/2022-GAB/SEGEF, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 72, inciso I da Lei Orgânica do Município de Ananindeua nº 0942, 

de 04 de abril de 1990, art. 15, da Lei Municipal nº 2.231, de 24 de julho de 2006, e 

Decreto nº 20.813, de 1º de janeiro de 2021, publicado em Edição Extraordinária no 

Diário Oficial do Município de 1º de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor, TIAGO MACEDO COSTA DA SILVA, CPF: 749.007.902-06, 

matrícula funcional nº 2628891, para exercer a função de fiscal do Contrato Nº. 009-

2022/SEGEF/PMA, firmado entre o Município de Ananindeua por meio da SECRETARIA 

DE GESTÃO FAZENDÁRIA e a empresa  DESENVOLVE TECNOLOGIA, TREINAMENTO E 

GESTÃO POR RESULTADO PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 

21.958.733/0001-03, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 

LICENÇA DE USO DE FERRAMENTA WEB RESPONSIVA INTEGRADA CONTEMPLANDO 

ARMAZENAMENTO EM NUVEM DE ALTA PERFORMANCE PARA REALIZAR 

LICENCIAMENTOS MUNICIPAIS E A GESTÃO FAZENDÁRIA, INTEROPERANDO DADOS 

EM TEMPO REAL VIA APPLICATION PROGRAMMING INTERFACE - API COM 

SISTEMAS PÚBLICOS E PRIVADOS, TUDO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA DA PREFEITURA DE ANANINDEUA/PA, EM 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DO EDITAL QUE REGE 

O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-049- PMA.SEGEF. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 
publicação. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

 
CONTRATO PMA-SEGEF N.º 009/2022-SEGEF/PMA. 

 

PROC. ADMINISTRATIVO 9.401/2022 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA - SEGEF/P.M.A. 

 
CONTRATADO: DESENVOLVE TECNOLOGIA, TREINAMENTO E GESTÃO POR 
RESULTADO PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA – CNPJ: 05.829.307/0001-13 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  A contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de implantação, manutenção e suporte de licença de uso de ferramenta web 
responsiva integrada contemplando armazenamento em nuvem de alta performance para 
realizar licenciamentos municipais e a gestão fazendária, interoperando dados em tempo 
real via Application Programming Interface - API com sistemas públicos e privados, tudo 
em atendimento a Secretaria Municipal de Gestão Fazendária da Prefeitura de 
Ananindeua/PA. 
 
Unidade Orçamentária: 01 Sec. Mun. de Gestão Fazendária  
Funcional Programática: 0412200152380 – Gestão da Administração Fazendária  
Natureza da Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação  
Sub-Elemento: 3390400600 – Locação de Software  
Fonte: 20010000 – Recursos Ordinários  
Valor: R$ 136.830,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos e trinta reais)  
 
Unidade Orçamentária: 01 Sec. Mun. de Gestão Fazendária  
Funcional Programática: 0412200152380 – Gestão da Administração Fazendária  
Natureza da Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação  
Sub-Elemento: 3390400700 – Manutenção Corretiva/ Adaptativa  
Fonte: 20010000 – Recursos Ordinários  
Valor: R$ 11.000, 00 (onze mil reais)  
 
Unidade Orçamentária: 01 Sec. Mun. de Gestão Fazendária  
Funcional Programática: 0412200152380 – Gestão da Administração Fazendária  
Natureza da Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação  
Sub-Elemento: 3390401700 – Computação de Nuvem/Infraestrutura  
Fonte: 20010000 – Recursos Ordinários  
Valor: R$ 9.000, 00 (nove mil reais)  
 
Unidade Orçamentária: 01 Sec. Mun. de Gestão Fazendária  
Funcional Programática: 0412200152380 – Gestão da Administração Fazendária  
Natureza da Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação  
Sub-Elemento: 3390401000 – Suporte a Usuário de TIC  
Fonte: 20010000 – Recursos Ordinários  

Valor: R$ 6.000, 00 (seis mil reais) 
FUNDAMENTO LEGAL:  art. 1° da lei 10.520/02, decreto federal 10.024/19 e lei 
8.666/93 
 

FORO: Comarca de Ananindeua 
 

DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2022 
Assinantes:  

CONTRATANTE: 
Ducival Carvalho Pereira Júnior 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

CONTRATADA:  

DESENVOLVE TECNOLOGIA, TREINAMENTO E GESTÃO POR RESULTADO PARA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 

 
 
 
 

 
 
PROCESSO Nº 7473/2022 – SESAN/PMA 
TP Nº 2/2022.042-SESAN/PMA 
 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO ADJUDICATÓRIO 
 
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e, considerando todos 
os atos constantes no procedimento licitatório TP n° 2/2022.042-SESAN/PMA, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMA DO RESTAURANTE 
POPULAR, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA, HOMOLOGO a presente licitação e 
ADJUDICO o seu objeto à empresa CONCEPÇÃO CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA,  
devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 30.807.041/0001-55,  com o preço global de R$-
1.020.467,69 (hum milhão, vinte mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e 
nove centavos), pelo prazo de execução de 06  (seis) meses e vigência de 07  (sete) 
meses. 
 

Ao Departamento Jurídico para os ulteriores de Direito quanto à celebração do 
competente contrato. 

 
Ananindeua (PA), 25 de Novembro  de 2022. 

 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
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